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PROCESSO : 180688/2019 

PRINCIPAL : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – 2º QUADRIMESTRE/2019 

GESTOR : CONS. DOMINGOS NETO - PRESIDENTE 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO MOISÉS MACIEL 

  

 

 Senhor Supervisor, 

  

 Trata o presente processo do acompanhamento simultâneo do Relatório 

de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre de 2019, do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso, em atendimento à Ordem de Serviço nº 010233/2019.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal, exatamente em seu art. 54, 

estabeleceu que ao final de cada quadrimestre será elaborado, pelos gestores dos 

Poderes e Órgãos Públicos, o Relatório de Gestão Fiscal – RGF cuja publicação 

deverá ocorrer até 30 (trinta) dias após o encerramento do quadrimestre (§ 2º do art. 55 

da LRF/00). 

Especificamente, esta análise consiste em verificar o resultado do 

quociente fiscal entre as variáveis Despesa Total com Pessoal e Receita Corrente 

Líquida no 2º quadrimestre de 2019, à luz do limite imposto no art. 20, inciso II, alínea 

“a”, da Lei Complementar nº 101/2000. 

A realização desse acompanhamento está fundamentada no art. 148, § 

4º, inciso I; e no art. 158, inciso II e Parágrafo Único, ambos do Regimento Interno 

deste Tribunal, vejamos: 

 Art. 148. O Tribunal, no exercício de suas atribuições, poderá realizar fiscalizações 
nos órgãos  e entidades sob sua jurisdição, com vistas a verificar a legalidade, a 
economicidade, a  legitimidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade de atos, 
contratos e fatos administrativos, mediante os seguintes instrumentos: 

  (...) 
  § 4º. Acompanhamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 
 I. Examinar, ao longo de um período predeterminado, a legalidade e a legitimidade 
 dos atos de  gestão dos responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto 
 contábil, financeiro,  orçamentário e patrimonial; 

 (...) 
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 Art. 158. O alerta previsto no art. 59, § 1º, da Lei Complementar 101/2000, será 
 expedido obrigatoriamente quando o Relator verificar: (Nova Redação do caput do 
 artigo 158 dada pela Resolução Normativa nº 32/2012). 

 (...) 
 II. Que o montante da despesa total com pessoal e das dívidas 
 consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da concessão de 
 garantia ultrapassou 90% (noventa por cento) dos respectivos limites; 
 (...) 

 Parágrafo único. Por ocasião da análise do Relatório de Gestão Fiscal do terceiro 
 quadrimestre, será emitido alerta e notificação ao gestor somente em relação ao 
 descumprimento dos limites de gastos com pessoal e de endividamento. 

 

 Em consonância com as disposições legais já citadas, passa-se à análise 

do Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas de Mato Grosso do 2º 

quadrimestre/2019: 

 

1. PUBLICAÇÃO DOS ANEXOS DO RGF – 2º quadrimestre/2019 (art. 55, § 2º, 

LRF/00) 

 

Meio de 
Divulgação 

Local Quadrimestre Data Prazo Legal Situação 

DOC-MT nº 
1739 

Cuiabá-MT 2º 30/9/2019 30/9/2019 dentro do prazo 

 

  Conforme Diário Oficial de Contas, o RGF do 2º quadrimestre/2019 foi 

publicado em 30/9/2019, observando o prazo legal disposto no § 2º, art. 55, da LC nº 

101/2000 (anexo deste relatório – fls. 9). Também houve a disponibilização desse 

relatório no Portal Transparência deste Tribunal, comprovando o atendimento à ampla 

divulgação, inclusive em meio eletrônico – art.48, LRF/00. 

   

2. DESPESA COM PESSOAL (art. 20, inciso II, “a”, LRF/00) 

 

  Ao verificar o Anexo 1 – Demonstrativo da Despesa com Pessoal do TCE-

MT, constatou-se que o valor da Receita Corrente Líquida indicado não considerou o 

ajuste ocorrido de R$ 3.599.329,24 das Transferências obrigatórias da União relativas 

às emendas individuais (§ 16, art. 166, EC nº 100/2019), conforme Anexo 1 – 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal – Consolidado do Governo do Estado de MT, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 10MBC.



 

G:\ZEIMAR\RELATÓRIOS E DOC 2019\TRIBUNAL DE CONTAS\RGF\2º QUAD\180688-2019rel.pre.doc 

publicado em 30/9/2019 no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (anexo deste 

relatório – fls. 10). 

  A discordância averiguada não alterou o limite apurado da despesa com 

pessoal do Tribunal de Contas. Vejamos: 

 

2.1 Limite de Despesa com Pessoal apurado sobre a RCL sem ajuste, conforme Anexo 

1 publicado pelo TCE-MT: 

 

 
DESPESA COM PESSOAL 

 
 

 
DESPESA EXECUTADA (R$) 

(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
(a) 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 239.059.721,50 0,00 

Pessoal Ativo 
 Vencimentos, vantagens e Outras Despesas        
Variáveis 
  Obrigações Patronais 
  Benefícios Previdenciários 
Pessoal Inativo e Pensionista 
 Aposentadorias, Reserva, Reformas e Pensões 
 Outros Benefícios Previdenciários 
Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos terceirização (§1º do art. 18 da 
LRF) 
Despesas não-Computadas (art.19, § 1º, LRF) 
(II) 
   (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à      
Demissão Voluntária 
   (-) Decorrentes de Decisão Judicial de período 
anterior ao da apuração 
   (-) Despesas de Exercícios Anteriores 
   (-) Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 
 

212.820.782,18 
202.090.495,59 

 
10.730.286,59 

00,00 
26.238.939,32 
26.238.939,32 

00,00 
 

00,00 
 

26.620.122,59 
 

00,00 
 
 

381.183,27 
00,00 

 
26.238.939,32 

 

0,00 
0,00 

 
0,00 

00,00 
00,00 
00,00 
00,00 

 
0,00 

 
00,00 

 
00,00 

 
 

00,00 
00,00 

 
00,00 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III=I-II) 

212.439.598,91 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 15.669.477.824,44 

TOTAL DA DESP.COM PESSOAL PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO LIMITE (%) 

1,36% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20, LRF) 
1,23% 

192.734.577,24 

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22, LRF) 
95% do limite máximo = 1,169% 

183.097.848,38 
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LIMITE DE ALERTA (art. 59, § 1º, inciso II, art. 
59, LRF) 90% do limite máximo = 1,107% 

173.461.119,52 

Fonte:  Relatório de Gestão Fiscal – Anexo 1 do 2° Quadrimestre/2019 

 

2.2 Limite de Despesa com Pessoal apurado sobre a RCL ajustada 

 

 
DESPESA COM PESSOAL 

 
 

 
DESPESA EXECUTADA (R$) 

(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
(a) 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 239.059.721,50 00,00 

Pessoal Ativo 
 Vencimentos, vantagens e Outras Despesas        
Variáveis 
  Obrigações Patronais 
  Benefícios Previdenciários 
Pessoal Inativo e Pensionista 
 Aposentadorias, Reserva, Reformas e Pensões 
 Outros Benefícios Previdenciários 
Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos terceirização (§1º do art. 18 da 
LRF) 
Despesas não-Computadas (art.19, § 1º, LRF) 
(II) 
   (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à      
Demissão Voluntária 
   (-) Decorrentes de Decisão Judicial de período 
anterior ao da apuração 
   (-) Despesas de Exercícios Anteriores 
   (-) Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 
 

212.820.782,18 
202.090.495,59 

 
10.730.286,59 

00,00 
26.238.939,32 
26.238.939,32 

00,00 
 

00,00 
 

26.620.122,59 
 

00,00 
 
 

381.183,27 
00,00 

 
26.238.939,32 

 

0,00 
0,00 

 
0,00 

00,00 
00,00 
00,00 
00,00 

 
0,00 

 
00,00 

 
00,00 

 
 

00,00 
00,00 

 
00,00 

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III=I-II) 

212.439.598,91 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 15.669.477.824,44 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas 
às emendas individuais (§ 16, art. 166, da EC 
100/2019) 

3.599.329,24 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 15.665.878.495,20 

TOTAL DA DESP.COM PESSOAL PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO LIMITE (%) 

1,36% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20, LRF) 
1,23% 

192.690.305,49 

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22, LRF) 
95% do limite máximo = 1,169% 

183.055.790,21 
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LIMITE DE ALERTA (§ 1º, inciso II, art. 59, LRF) 
90% do limite máximo = 1,107% 

173.421.274,94 

 

Ao analisar o demonstrativo, constata-se que a despesa com pessoal do 

TCE-MT relativa ao 2º quadrimestre de 2019, alcançou o montante de R$ 

212.439.598,91, correspondendo a 1,36% da Receita Corrente Líquida Ajustada do 

Estado (R$ 15.665.878.495,20 – Anexo 1 do 2º quadrimestre/2019 RGF do Poder 

Executivo), ultrapassando os limites máximo (1,23%); prudencial (1,169%) e de alerta 

(1,107%), dispostos no inciso II, “a”, art. 20; § único, art. 22; § 1º, inciso II, art. 59, todos 

da LRF, respectivamente. 

Nesse sentido, o art. 59, § 1º, inciso II, da LRF e o art. 158, inciso II, do 

Regimento Interno desta Casa, preceituam a emissão de alerta aos gestores dos 

Poderes e dos órgãos quando o montante da despesa com pessoal extrapolar 90% do 

limite definido no art. 20, inciso II, alínea “a”, da LRF. 

Dessa forma, cabe ao Relator expedir o alerta ao Exmo. Conselheiro 

Presidente do Tribunal de Contas de MT, Sr. Domingos Neto, sobre o fato da Despesa 

Total com Pessoal do Tribunal de Contas-MT estar acima dos limites fiscais previstos 

no art. 20, II, “a”; art. 22, Parágrafo Único; e art. 59, § 1º, II, todos da LRF, conforme 

demonstrado no item 2 – Despesa com Pessoal. 

Cabe esclarecer que a análise do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 

2º quadrimestre/2019, dos titulares dos Poderes Judiciário e Legislativo e dos órgãos: 

Tribunal de Contas e Ministério Público do Estado, foi com base nas informações 

declaradas no Anexo 1 – Demonstrativo da Despesa com Pessoal - publicado pelos 

gestores, de acordo com o disposto no art. 55, inciso I, “a”; art. 55, § 1º, da LRF, 

vejamos: 

Art. 55. O relatório conterá: 
I - Comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos 
seguintes montantes: 
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e         
pensionistas; 
(…) 
§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e 
IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os 
documentos referidos nos incisos II e III. 
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  Informa-se que o Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre/2019 

deste Tribunal também não foi enviado por meio do sistema APLIC-TCEMT, em 

desconformidade com os arts.1º e 4º da Resolução Normativa nº 18/2018: 

 Art. 1º Dispensar a remessa em meio físico dos Balancetes Financeiros e 
 Orçamentários mensais, Peças de Planejamento (PPA, LDO e LOA), Relatório 
 Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e 
 Decisão do Legislativo sobre as Contas do Poder Executivo Estadual, a partir da 
 competência de janeiro/2019, pelo Poder Executivo Estadual - Administração direta e 
 indireta - Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
 Economia Mista, Poder Legislativo Estadual, Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do 
 Estado de Mato Grosso, Ministério Público Estadual, Defensoria Pública do Estado de 
 Mato Grosso e Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.  
 (...) 
 Art. 4º Os documentos das Peças de Planejamento (PPA, LDO e LOA), Relatório 
 Resumido da Execução Orçamentária (RREO), Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e 
 Decisão do Legislativo sobre as Contas do Poder Executivo Estadual deverão ser 
 encaminhados eletronicamente, via Portal de Serviços do TCE/MT no endereço 
 eletrônico https://servicos.tce.mt.gov.br/, conforme orientação publicada na página do 
 APLIC, no portal do Tribunal na internet (www.tce.mt.gov.br). 
 

  Sugere-se, portanto, ao Relator que notifique o Presidente desta Corte de 

Contas para encaminhar os Relatórios de Gestão Fiscal dos 2º e 3º quadrimestres de 

2019 via sistema APLIC, em atendimento ao dispositivo supracitado. 

  O mérito das despesas lançadas no RGF será oportunamente verificado 

quando ocorrer o exame das contas anuais de gestão deste Tribunal, exercício de 

2019. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 O Tribunal de Contas do Estado de MT superou os limites máximo, 

prudencial e de alerta da Despesa Total com Pessoal estipulados no art. 20, inciso II, 

alínea “a”; no art. 22, Parágrafo Único; e no art. 59, §1º, inciso II, todos da Lei 

Complementar nº 101/00, que fixam em 95% e 90% da respectiva RCL apurada.   

 Fica entendível que, conforme art. 22, Parágrafo Único, são vedados ao 

Poder ou órgão que houver excedido 95% do limite da despesa com pessoal imposto 

pela LRF (limite prudencial): 

 I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
 qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
 contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 
 II - criação de cargo, emprego ou função; 
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 III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
 título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
 servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
 V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 
 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 

  

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

   

 Com base ao que dispõem o art. 137-A; e o art. 158, inciso II, ambos do 

Regimento Interno deste Tribunal, submete-se os autos à consideração superior, 

propondo a expedição de alerta ao Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de 

Contas-MT, Sr. Domingos Neto, em virtude da Despesa Total com Pessoal deste 

Tribunal ainda estar ultrapassada no 2º quadrimestre de 2019: limites máximo, 

prudencial e de alerta previstos no art. 20, II, “a”; no art. 22, Parágrafo Único; e art. 59, 

§ 1º, II, todos da Lei Complementar 101/00. 

 Sugere-se, ainda, que o Conselheiro Relator apresente ao Presidente do 

TCE-MT as seguintes notificações: 

a) Observe as vedações impostas pelo artigo 22 da LRF e que não promova medidas 

que aumentem essas despesas, adotando ações de redução dos gastos com pessoal 

nos termos da Resolução de Consulta TCE-MT nº 19/2018; 

b) Encaminhe os Relatórios de Gestão Fiscal, 2º e 3º quadrimestres/2019, por meio do 

sistema APLIC, em atendimento ao disposto nos artigos 1º e 4º da Resolução 

Normativa nº 18/2018 deste Tribunal. 

 

É a informação que se submete à apreciação superior. 

 

  Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de outubro de 2019. 

 

 

ANDRÉA CHRISTIAN MAZETO             ZEIMAR MAIA DE ARRUDA 

     AUDITOR PÚBLICO EXTERNO        TÉCNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO 
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Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

Ano 8  Nº 1739
Divulgação sexta-feira, 27 de setembro de 2019 

– Página 2
Publicação segunda-feira, 30 de setembro de 2019

SECRETARIA EXECUTIVA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2018 A AGOSTO/2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 
R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019 JUN/2019 JUL/2019 AGO/2019
TOTAL 
(ÚLTIMOS  12 
MESES)

INSCRITAS 
EM 
RESTOS  A 
PAGAR 
NÃO 
PROCESSS
ADOS¹

(a) (b)

DESPESA  BRUTA  COM 
PESSOAL (I) 15.438.519,54 16.389.596,56 16.384.089,84 20.709.425,99 21.083.431,01 20.688.119,76 21.120.141,14 21.145.410,17 22.035.537,34 21.972.077,05 21.490.400,67 20.602.972,43 239.059.721,50 0,00

Pessoal Ativo 15.438.519,54 16.389.596,56 16.384.089,84 20.709.425,99 17.800.133,61 17.446.840,07 17.907.806,04 17.879.853,84 18.596.766,13 18.638.043,38 18.210.878,09 17.418.829,09 212.820.782,18 0,00

Vencimentos,  Vantagens  e 
Outras Despesas Variáveis 15.438.519,54 16.389.596,56 16.384.089,84 20.709.425,99 16.456.712,51 16.121.677,71 16.593.514,81 16.548.630,71 17.180.753,04 17.278.086,52 16.864.864,12 16.124.624,24 202.090.495,59 0,00

Obrigações Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 1.343.421,10 1.325.162,36 1.314.291,23 1.331.223,13 1.416.013,09 1.359.956,86 1.346.013,97 1.294.204,85 10.730.286,59 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal  Inativo  e 
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 3.283.297,40 3.241.279,69 3.212.335,10 3.265.556,33 3.438.771,21 3.334.033,67 3.279.522,58 3.184.143,34 26.238.939,32 0,00

Aposentadorias,  Reserva, 
Reformas e Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 3.283.297,40 3.241.279,69 3.212.335,10 3.265.556,33 3.438.771,21 3.334.033,67 3.279.522,58 3.184.143,34 26.238.939,32 0,00

Outros  Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras  despesas  de 
pessoal  decorrentes  de 
contratos  de  terceirização 
(§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS  NÃO 
COMPUTADAS (II)  (§  1º  do 
art. 19 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 381.183,27 3.283.297,40 3.241.279,69 3.212.335,10 3.265.556,33 3.438.771,21 3.334.033,67 3.279.522,58 3.184.143,34 26.620.122,59 0,00

 Decorrentes  de  Decisão 
Judicial de período anterior ao 
da apuração

0,00 0,00 0,00 381.183,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 381.183,27 0,00

 Inativos e  Pensionistas com 
Recursos Vinculados 

0,00 0,00 0,00 0,00 3.283.297,40 3.241.279,69 3.212.335,10 3.265.556,33 3.438.771,21 3.334.033,67 3.279.522,58 3.184.143,34 26.238.939,32 0,00

DESPESA  LÍQUIDA  COM 
PESSOAL (III) = (I - II) 15.438.519,54 16.389.596,56 16.384.089,84 20.328.242,72 17.800.133,61 17.446.840,07 17.907.806,04 17.879.853,84 18.596.766,13 18.638.043,38 18.210.878,09 17.418.829,09 212.439.598,91 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.669.477.824,44 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 15.669.477.824,44 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 212.439.598,91 1,36%

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -1,23% 192.734.577,24 1,23%

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 183.097.848,38 1,17%

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 X VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 173.461.119,52 1,11%

FONTE: FIPLAN/MT, SEOFC/TCE-MT, 10/09/2019, 16:05h

Nota: Em razão da Resolução de Consulta nº 19/2018 do TCE-MT, que revogou entendimento fixado na Resolução de Consulta nº 29/2016, o IRRF, incidente sobre a folha de pagamento dos servidores, passou a ser contabilizado na RCL e na despesa com  
pessoal, o que fez com que, a partir do 3º quadrimestre de 2018, o limite de despesa com pessoal do TCE fosse extrapolado.

MAURICIO MARQUES JUNIOR CONS. DOMINGOS NETO
       Secretário Executivo de Orçamento Finanças e Contabilidade       Presidente/TCE-MT

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N, Edifício Marechal Rondon – Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT – CEP 78049-915
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Publica o Relatório de Gestão Fiscal do 

77/2019.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas 
atribuições previstas no Inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 110/GSF/

55, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, bem como o disposto no 
artigo 65 do Decreto 77/2019.

RESOLVE:

Decreto 77/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Senhora Secretária Adjunta do Tesouro Estadual da 

setembro de 2019.

FABRICIA MONASKI DA CUNHA
Secretária Adjunta do Tesouro Estadual em substituição

(Original assinado)
<END:1118475:24>
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